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PARTE A

 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Chancelaria das Ordens Honoríficas Portuguesas

Alvará (extrato) n.º 38/2016

Por Alvará de 9 de junho de 2016

Ordem Militar de Avis

Grande -Oficial

Contra -Almirante João Leonardo Valente dos Santos
Major -General José Maria Gouveia Duarte
Major -General Jorge Filipe Marques Moniz Côrte -Real Andrade

16 de agosto de 2016. — O Secretário -Geral das Ordens, Arnaldo 
Pereira Coutinho.

209817811 

 Alvará (extrato) n.º 39/2016
Por Alvará de 9 de junho de 2016

Ordem Militar de Avis

Grande -Oficial
Coronel José Luís Lopes Pereira

Comendador
Tenente -Coronel Paulo Jorge Alves Silvério

Cavaleiro
Capitão José Manuel Freire Vieira
Capitão Joaquim Sesinando Ferreira Silvestre
Capitão Orlando Filipe Abelha de Garcia Libório
17 de agosto de 2016. — O Secretário -Geral das Ordens, Arnaldo 

Pereira Coutinho.
209817877 

PARTE B

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Secretário-Geral

Despacho (extrato) n.º 10661/2016
Por despacho de 25 de julho de 2016, do Presidente do Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda:
Olímpio Nino Pereira Branco Alves — cessa funções, nos termos do n.º 6 do artigo 46.º da Lei de Organização e Funcionamento dos Serviços 

da Assembleia da República, republicada pela Lei n.º 28/2003, de30 de julho, na categoria de técnico multimédia do Grupo Parlamentar do Bloco 
de Esquerda, com efeitos a partir do dia 1 de agosto de 2016, inclusive.

19 de agosto de 2016. — O Secretário-Geral, Albino de Azevedo Soares.
209817633 

PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Conselho de Ministros

Resolução n.º 27/2016
Do disposto nos artigos 6.º e 13.º dos Estatutos constantes do 

anexo III ao Decreto -Lei n.º 233/2005, de 29 de dezembro, alterado e 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 12/2015, de 26 de janeiro, e alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 183/2015, de 31 de agosto, conjugados com o 
artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, alterado pela 
Lei n.º 75 -A/2014, de 30 de setembro, e com o n.º 2 do artigo 13.º do 
Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 8/2012, de 18 de janeiro, e alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 39/2016, de 28 de julho, resulta que os membros do conselho de 

administração da Unidade Local de Saúde do Nordeste, E. P. E., são 
nomeados por resolução do Conselho de Ministros, sob proposta dos 
membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da saúde, 
para um mandato de três anos, renovável até ao máximo de três reno-
vações consecutivas.

Atendendo a que o atual presidente do conselho de administração 
da Unidade Local de Saúde do Nordeste, E. P. E., apresentou renúncia 
àquele cargo, e vai ser nomeado para integrar um conselho de adminis-
tração de um centro hospitalar, torna -se necessário proceder à nomeação 
de um novo titular, para completar o mandato em curso do atual conselho 
de administração, que termina em 31 de dezembro de 2017.

A remuneração dos membros do conselho de administração desta 
entidade pública empresarial obedece ao disposto no n.º 5 da Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 18/2012, de 21 de fevereiro, e à classifi-
cação atribuída pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 36/2012, 
de 26 de março, alterada pelas Resoluções do Conselho de Ministros 
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n.os 97/2012, de 21 de novembro, 45/2013, de 19 de julho, e 48/2013, 
de 29 de julho.

Foi ouvida, nos termos do n.º 3 do artigo 13.º do Decreto -Lei 
n.º 71/2007, de 27 de março, alterado e republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 8/2012, de 18 de janeiro, e alterado pelo Decreto -Lei n.º 39/2016, de 
28 de julho, a Comissão de Recrutamento e Seleção para a Administração 
Pública, que se pronunciou favoravelmente sobre a nomeação constante 
da presente resolução.

Assim:
Nos termos dos artigos 6.º e 13.º dos Estatutos constantes do anexo III 

ao Decreto -Lei n.º 233/2005, de 29 de dezembro, alterado e republicado 
pelo Decreto -Lei n.º 12/2015, de 26 de janeiro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 183/2015, de 31 de agosto, dos n.os 2 e 3 do artigo 13.º e da alínea c) 
do n.º 3 do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, 
alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 8/2012, de 18 de janeiro, e 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 39/2016, de 28 de julho, e da alínea d) do 
artigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Nomear, sob proposta dos Ministros das Finanças e da Saúde, 
Carlos Alberto Vaz para o cargo de presidente do conselho de adminis-
tração da Unidade Local de Saúde do Nordeste, E. P. E., cuja idoneidade, 
experiência e competências profissionais para o desempenho do cargo 
são evidenciadas na respetiva nota curricular, que consta do anexo à 
presente resolução, da qual faz parte integrante.

2 — Estabelecer, de acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 15.º do 
Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 8/2012, de 18 de janeiro, e alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 39/2016, de 28 de julho, que a presente nomeação é feita pelo pe-
ríodo restante do mandato em curso dos membros do mesmo conselho 
de administração.

3 — Autorizar o nomeado a exercer a atividade de docência em esta-
belecimentos de ensino superior público ou de interesse público.

4 — Determinar que a presente resolução produz efeitos a partir da 
data da sua publicação.

11 de agosto de 2016. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos 
da Costa.

ANEXO

Nota curricular
Carlos Alberto Vaz
Formação Académica:
1986 -1987 — Curso “Application of Industrial Engineering Tech-

niques to Hospital Management”, ministrado pela Boston University 
Health Policy Institute.

Out. 1983 -jul. 1985 — Ingressa na Escola Nacional de Saúde Pública, 
onde frequenta o XIV Curso de Administração Hospitalar. Classificação 
final de «Bom», 14 valores.

1983 — Licenciatura em Direito pela Faculdade de Direito da Uni-
versidade de Coimbra. Classificação final de 12 valores.

Experiência profissional:
25.03.2013 — Nomeado no cargo de Presidente do Conselho de 

Administração do Centro Hospitalar do Tâmega e Sousa, E. P. E.;
15.03.2010 -21.03.2013 — Reconduzido no cargo de Presidente do 

Conselho de Administração do Centro Hospitalar de Trás -os -Montes 
e Alto Douro, E. P. E.;

01.03.2007 -13.03.2010 — Presidente do Conselho de Administração 
Centro Hospitalar de Trás -os -Montes e Alto Douro, E. P. E.;

31.12.2005 — 01.03.2007 — Presidente do Conselho de Administra-
ção do Centro Hospitalar de Vila Real/Peso da Régua S. A.;

20.06.2005 — Presidente do Conselho de Administração do Centro 
Hospitalar de Vila Real/Peso da Régua S. A.;

09.12.2002 — Eleito Presidente do Conselho de Administração do 
Hospital de São Gonçalo, S. A.;

09.05.1996 — Presidente do Conselho de Administração do Hos-
pital Distrital de Bragança, acumulando as funções de Administrador 
Delegado;

26.02.1993 — Reconduzido como Presidente do Conselho de Admi-
nistração do Hospital Distrital de Mirandela, acumulando as funções de 
Administrador Delegado;

26.02.1990 — Nomeado Presidente do Conselho de Administração 
do Hospital Distrital de Mirandela, acumulando também as funções de 
Administrador Delegado;

19.08.1988 — Nomeado Administrador Delegado do Conselho de 
Administração do Hospital Distrital de Mirandela;

01.10.1988 — Tomou posse no lugar de Administrador do Hospital 
de Macedo de Cavaleiros.

30.07.1985 -12.12.1986 — Hospital Distrital de Bragança, tendo to-
mado posse do lugar de Administrador do quadro único de Administrador 
Hospitalar.

209825774 

 Resolução n.º 28/2016
Do disposto nos artigos 6.º e 13.º dos Estatutos constantes do anexo II 

ao Decreto -Lei n.º 233/2005, de 29 de dezembro, alterado e republi-
cado pelo Decreto -Lei n.º 12/2015, de 26 de janeiro, e alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 183/2015, de 31 de agosto, aplicável ao Centro Hos-
pitalar do Tâmega e Sousa, E. P. E., por força do n.º 2 do artigo 1.º 
do Decreto -Lei n.º 326/2007, de 28 de setembro, conjugados com o 
artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, alterado pela 
Lei n.º 75 -A/2014, de 30 de setembro, e com o n.º 2 do artigo 13.º do 
Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 8/2012, de 18 de janeiro, e alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 39/2016, de 28 de julho, resulta que os membros do conselho de 
administração do Centro Hospitalar do Tâmega e Sousa, E. P. E., são 
nomeados por resolução do Conselho de Ministros, sob proposta dos 
membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da saúde, 
para um mandato de três anos, renovável até ao máximo de três reno-
vações consecutivas.

Atendendo a que os atuais membros do conselho de administração do 
Centro Hospitalar do Tâmega e Sousa, E. P. E., cessaram os respetivos 
mandatos a 31 de dezembro de 2015, torna -se necessário proceder à 
nomeação de um novo conselho de administração para um mandato 
de três anos.

A remuneração dos membros do conselho de administração desta 
entidade pública empresarial obedece ao disposto no n.º 5 da Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 18/2012, de 21 de fevereiro, e à classifi-
cação atribuída pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 36/2012, 
de 26 de março, alterada pelas Resoluções do Conselho de Ministros 
n.os 97/2012, de 21 de novembro, 45/2013, de 19 de julho, e 48/2013, 
de 29 de julho.

Foi ouvida, nos termos do n.º 3 do artigo 13.º do Decreto -Lei 
n.º 71/2007, de 27 de março, alterado e republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 8/2012, de 18 de janeiro, e alterado pelo Decreto -Lei n.º 39/2016, 
de 28 de julho, a Comissão de Recrutamento e Seleção para a Adminis-
tração Pública, que se pronunciou favoravelmente sobre as nomeações 
constantes da presente resolução.

Assim:
Nos termos dos artigos 6.º e 13.º dos Estatutos constantes do anexo II 

ao Decreto -Lei n.º 233/2005, de 29 de dezembro, alterado e republicado 
pelo Decreto -Lei n.º 12/2015, de 26 de janeiro, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 183/2015, de 31 de agosto, dos n.os 2 e 3 do artigo 13.º, e da 
alínea c) do n.º 3 do artigo 20.º e do n.º 8 do artigo 28.º do Decreto -Lei 
n.º 71/2007, de 27 de março, alterado e republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 8/2012, de 18 de janeiro, e alterado pelo Decreto -Lei n.º 39/2016, de 
28 de julho, e da alínea d) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho 
de Ministros resolve:

1 — Nomear, sob proposta dos Ministros das Finanças e da Saúde:
a) Carlos Alberto Couto da Silva, para o cargo de presidente do 

conselho de administração;
b) Maria Teresa Afonso Lacerda Cabral, para o cargo de vogal exe-

cutivo com funções de diretora clínica;
c) António Alberto Coelho Marçoa, para o cargo de vogal executivo;
d) André da Fonseca e Silva, para o cargo de vogal executivo;
e) José Ribeiro da Costa Nunes, para o cargo de vogal executivo com 

funções de enfermeiro diretor;

do Centro Hospitalar do Tâmega e Sousa, E. P. E., cuja idoneidade, 
experiência e competências profissionais para o desempenho dos cargos 
são evidenciadas nas respetivas notas curriculares, que constam do anexo 
à presente resolução e da qual fazem parte integrante.

2 — Autorizar os nomeados Carlos Alberto Couto da Silva, António 
Alberto Coelho Marçoa e José Ribeiro da Costa Nunes a exercer a 
atividade de docência em estabelecimentos de ensino superior público 
ou de interesse público.

3 — Autorizar a nomeada Maria Teresa Afonso Lacerda Cabral a 
optar pelo vencimento do lugar de origem.

4 — Determinar que a presente resolução produz efeitos a partir da 
data da sua publicação.

11 de agosto de 2016. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos 
da Costa.

ANEXO

Notas curriculares
Carlos Alberto Couto da Silva
Data de nascimento: 25 de abril de 1964;
Naturalidade: Grijó — V. N. Gaia e Residente: Alvarelhos -Trofa
Formação Académica e Profissional:


